
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 00:00 horas do dia 08/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/1460-EC25-F618-1955-5437 ou utilize o código QR.

 SEXTA•FEIRA, 08 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO X | N º 1536

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU

IUIU • BAHIA ACESSE: WWW.IUIU.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Abilio Pereira,
232 - Centro 77 3682-2122

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETOS

DECRETO Nº 093, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS NOVOS MEMBROS
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

DECRETO Nº 101, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 102, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR QUE
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DECRETO Nº 103, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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DECRETO N° 093, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

 

Dispõe sobre a nomeação dos novos 

membros do Conselho Municipal de 

Assistência Social - CMAS, e dá 

outras providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 243, de 31 de maio de 2011. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1° - Ficam nomeados os novos membros do Conselho Municipal de Assistência Social - 

CMAS, para mandato de 02 (dois) anos, que passa a ser constituído de forma paritária pelos 

seguintes membros: 

 

I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

 

a) Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES: 
 
Titular: Ailde Nogueira Lopes. 

Suplente: Tiago Lázaro Rocha Rego. 

 

b) Representantes da Secretaria de Saúde - SES: 
 
Titular: Higor Irineu Lima Montalvão. 

Suplente: Marlúcia dos Santos Magalhães. 

 

c) Representantes da Secretaria de Administração e Finanças – SEAF: 
 
Titular: Antônio Albérico dos Santos. 
Suplente: Robison Cristo Lopes. 

 

d) Representantes da Secretaria de Educação e Cultura - SEDUC: 
 
Titular: Edna Pereira Magalhães. 
Suplente: Cristiane Vieira Lima Lopes. 

 

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
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a) Representantes da Associação Comunitária Beneficente dos Produtores do Riacho da 
Lagoa: 
 
Titular: Adciana Martins Gomes. 
Suplente: Antônio Almeida Montalvão.  
 

b) Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Iuiu:   
 
Titular: Edvaldo Vieira Neres.  
Suplente: Célia Glécia dos Santos Benevides. 
 

c) Representantes da Associação Beneficente dos Agricultores de Lagedão – ABAL: 
 
Titular: Elizabete Santana de Souza. 
Suplente: Nelcino Cardoso de Souza. 
 

d)  Representantes da Pastoral da Criança: 
 

Titular: Helenice Pereira da Silva. 

Suplente: Ana Lúcia Pereira de Souza. 

 

Art. 2º - O desempenho do mandato dos Conselheiros nomeados por este decreto será 

considerado como trabalho relevante, de cunho social e gratuito, prestado ao município de 

Iuiu – Bahia. 

 

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 
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Iuiu – Bahia. 
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contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 
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DECRETO Nº 101, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

Dispõe sobre a nomeação de servidor 

público, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, de acordo com as disposições da Lei 

Municipal nº 326, de 08 de março de 2021, que dispõe sobre a reorganização da Estrutura 

Administrativa da Prefeitura Municipal de Iuiu. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) Senhor(a) PABLO FERNANDES SANTANA SANTOS, para o 

cargo de Assistente Direto I da Assessoria Técnica de Planejamento e Convênios, 

ficando lotado(a) no Gabinete do Prefeito, com símbolo CC-7. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 01 de dezembro de 2023. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 

  Secretário-chefe do Gabinete 

         Decreto nº 021/2021 
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DECRETO Nº 101, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

Dispõe sobre a nomeação de servidor 

público, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, de acordo com as disposições da Lei 

Municipal nº 326, de 08 de março de 2021, que dispõe sobre a reorganização da Estrutura 

Administrativa da Prefeitura Municipal de Iuiu. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) Senhor(a) PABLO FERNANDES SANTANA SANTOS, para o 

cargo de Assistente Direto I da Assessoria Técnica de Planejamento e Convênios, 

ficando lotado(a) no Gabinete do Prefeito, com símbolo CC-7. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 01 de dezembro de 2023. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 

  Secretário-chefe do Gabinete 

         Decreto nº 021/2021 
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DECRETO Nº 102, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

Dispõe sobre a exoneração de 

servidor que especifica, e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a Senhora LANA JAQUELINE DA ROCHA MOREIRA, 

matrícula nº 2056, do cargo de assistente direta II da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 04 de dezembro de 2023. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 

  Secretário-chefe do Gabinete 

         Decreto nº 021/2021 
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DECRETO Nº 102, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

Dispõe sobre a exoneração de 

servidor que especifica, e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a Senhora LANA JAQUELINE DA ROCHA MOREIRA, 

matrícula nº 2056, do cargo de assistente direta II da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 04 de dezembro de 2023. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 

  Secretário-chefe do Gabinete 

         Decreto nº 021/2021 
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DECRETO Nº 103, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

Dispõe sobre a nomeação de servidor 

público, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, de acordo com as disposições da Lei 

Municipal nº 326, de 08 de março de 2021, que dispõe sobre a reorganização da Estrutura 

Administrativa da Prefeitura Municipal de Iuiu. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) Senhor(a) PRISCILA MONÇÃO BARROS, para o cargo de 

assistente direta II da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, ficando 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEAF, com símbolo CC-6. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 05 de dezembro de 2023. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 

  Secretário-chefe do Gabinete 

         Decreto nº 021/2021 
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